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terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato
QUarto terMo aditiVo ao coNtrato Nº 049/2021
vigência: 09/08/2022 a 30/09/2022
contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará
Contratado: Infinity Engenharia LTDA – CNPJ: 17.630.678/0001-50.
objeto do contrato: Execução de obras de reforma na EEEfM Maria da 
conceição Malheiros, em irituia/Pa
objeto do termo aditivo: Prorrogação de prazo
data assinatura: 18/07/2022
contrato de Empréstimos: 2933/oc-Br-Banco interamericano de desen-
volvimento – Bid
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga / Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará

Protocolo: 830186
terMo aditiVo ao coNtrato
dÉciMo seGUNdo terMo aditiVo ao coNtrato Nº 106/2018
vigência: 08/07/2022 a 30/09/2022
contratante: Secretaria de Educação do Estado do Pará
contratado: Multisul Engenharia s/s ltda – cNPJ: 02.577.145/0001-85.
objeto do termo aditivo: Prorrogação de prazo
data assinatura: 07/07/2022
contrato de Empréstimos: 2933/oc-Br-Banco interamericano de desen-
volvimento – Bid
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga / 
Secretária de Estado de Educação do Pará

Protocolo: 830187

.
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diÁria
.

Portaria de diarias No. 54231/2022
oBJEtivo: visita técnica da obra de reforma e ampliação da EEEfM Geni-
pauba, localizada no Município de Santa Bárbara do Pará.
oriGEM/dEStiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNta BarBara do Para / 19/07/2022 - 19/07/2022 Nº diárias: 0
SaNta BarBara do Para / BElEM / 19/07/2022 - 19/07/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: tElMa rita dE olivEira caBral
MatrÍcUla: 55587288
cPf: 27860116200
carGo/fUNÇÃo:
tEcNico EM GEStao dE iNfra-EStrUtUra / ativ NivEl SUPErior
ordENador: lUciaNa olivEira Silva cPf: 39458644291

Protocolo: 830137

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria ordiNatÓria N° 2807/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 15/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empre-
sa cactUS coNStrUÇÕES iNdUStria E iNcorPoraÇÕES ltda. 
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais; 
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSU-
la dÉciMa SEGUNda,  relativo ao contrato nº 15/2022-UEPa 
(PaE Nº 2021/1363353–UEPa –UEPa), rESolvE: 
art. 1° - Nomear o servidor raimundo Jeferson Pereira da Silva, técnico 
em Engenharia civil, Mat. 55208264/1, para exercer o cargo de fiscal do 
Contrato nº 15/2022, firmado entre UEPA e a empresa CACTUS CONSTRU-
ÇÕES iNdUStria E iNcorPoraÇÕES ltda. Na ausência ou impedimento 
do titular outro servidor será nomeado para ficar responsável pela fiscali-
zação da execução do contrato.
art. 2º o objeto do referido contrato é a Execução, pela coNtrata-
da, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 01 (um) aUditÓrio coM caPaci-
dadE Para 150 PESSoaS No caMPUS vi/ParaGoMiNaS, da UNivErSi-
dadE do EStado do Pará, 
conforme regras estabelecidas no Edital da concorrência 
Pública Nº 001/2022-UEPa e seus anexos, proposta da contratada e Pro-
jeto Básico. o prazo de execução do serviço é de 180 (cento e oitenta) dias 
e o prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias corri-
dos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
art. 5º - a desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previs-
tas na lei 8.666/93 e 5.810/94

art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 830112
Portaria ordiNatÓria N° 2808/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 16/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empre-
sa cactUS coNStrUÇÕES iNdUStria E iNcorPoraÇÕES ltda.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições le-
gais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSU-
la dÉciMa SEGUNda, 
relativo ao contrato nº 16/2022-UEPa (PaE Nº 2021/1363353–UEPa –
UEPa), rESolvE:
art. 1° - Nomear o servidor vítor Barata Moreira, técnico em Engenha-
ria civil, Mat. 5920929/3,, para exercer o cargo de fiscal do contrato nº 
16/2022, firmado entre UEPA e a empresa CACTUS CONSTRUÇÕES IN-
dUStria E iNcorPoraÇÕES ltda.
Na ausência ou impedimento do titular outro servidor será nomea-
do para ficar responsável pela fiscalização da execução do contrato.
art. 2º o objeto do referido contrato é a Execução, pela coNtrata-
da, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 01 (um) aUditÓrio coM caPa-
cidadE Para 150 PESSoaS No caMPUS X/iGaraPE aÇU, da UNivEr-
SidadE do EStado do Pará, conforme regras estabelecidas no Edi-
tal da concorrência Pública Nº 001/2022-UEPa e seus anexos, propos-
ta da contratada e Projeto Básico. o prazo de execução do serviço é de 
180 (cento e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será de 210 
(duzentos e dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
art. 5º - a desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previs-
tas na lei 8.666/93 e 5.810/94
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 830124
Portaria ordiNatÓria N° 2809/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 17/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empre-
sa ENGEartE ENGENHaria E SErviÇoS EirEli.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições le-
gais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláU-
SUla dÉciMa SEGUNda, relativo ao contrato nº 17/2022-
UEPa (PaE Nº 2021/1363353–UEPa –UEPa), rESolvE:
art. 1° - Nomear à servidora Marcelly de figueiredo Mendonça, técnica 
em Engenharia civil, Mat. 5956975/1, para exercer o cargo de fiscal do 
Contrato nº 16/2022, firmado entre UEPA e a empresa ENGEARTE ENGE-
NHaria E SErviÇoS EirEli. Na ausência ou impedimento do titular outro 
servidor será nomeado para ficar responsável pela fiscalização da execu-
ção do contrato.
art. 2º o objeto do referido contrato é a Execução, pela coNtrata-
da, dE SErviÇoS coNStrUÇÃo dE 01 (um) aUditÓrio coM caPaci-
dadE Para 150 PESSoaS No caMPUS Xvi/BarcarENa, da UNivEr-
SidadE do EStado do Pará, conforme regras estabelecidas no Edi-
tal da concorrência Pública Nº 001/2022-UEPa e seus anexos, propos-
ta da contratada e Projeto Básico. o prazo de execução do serviço é de 
180 (cento e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será de 210 
(duzentos e dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo.
Art. 3º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 4º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
art. 5º - a desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previs-
tas na lei 8.666/93 e 5.810/94
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 13 de Julho de 2022.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 830125
Portaria ordiNatÓria N° 2810/2022, 13 de JULHo de 2022.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 18/2022-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empre-
sa ENGEartE ENGENHaria E SErviÇoS EirEli.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições le-
gais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláU-


